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	DIPRO – Diretoria de Projetos Estratégicos

Divisão de Cooperação Interinstitucional Nacional e Internacional

Núcleo de Intercâmbio



Termo de Ciência e Responsabilidade 

Programa de Mobilidade Internacional Interinstitucional

Graduação Sanduíche no Exterior

Pelo presente Termo de Ciência e Responsabilidade, declaro, para fins de participação no Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional da UNAERP que:

1) Tenho ciência de que devo entregar cópia de todos os documentos aplicáveis solicitados no Formulário de Inscrição no Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional da UNAERP, a seu tempo, mesmo aqueles cuja ocasião de entrega se dá após o período de pré-seleção da candidatura (um exemplo: a cópia da carta de aceite da universidade de destino);

	Ciente:
	


2) Li integral e atentamente e aceito os termos do edital da UNAERP, Normas de Pré-seleção; Formulário de Inscrição padrão; Modelo de Carta de Recomendação do Professor; Manual do Candidato a Intercâmbio e Formulário de Plano de Estudos, documentos estes relacionados ao programa para o qual me candidato neste ato;

	Ciente:
	


3) Tenho ciência da obrigatoriedade de informar imediata e formalmente o Núcleo de Intercâmbio da UNAERP de toda e qualquer comunicação recebida diretamente da universidade de destino, quer seja com relação ao andamento ou resultado do processo de seleção, deferimento ou indeferimento de candidatura, alteração de matrícula na universidade de destino, informações sobre formulários de inscrição, avaliações de proficiência em idioma, cartas de aceite, instruções e comunicados de qualquer natureza;

	Ciente:
	


4) Tenho disponibilidade financeira para fazer frente às despesas oriundas do período em que residirei no exterior para realizar o intercâmbio acadêmico, inclusive com relação a passagens aéreas, transporte no país, moradia, alimentação, seguro saúde, material didático, etc.; 

	Ciente:
	


5) Tenho ciência de que deverei providenciar às minhas expensas, um seguro saúde internacional, para cobertura no período correspondente à realização do intercâmbio, ficando a UNAERP isenta de qualquer pagamento ou responsabilidade nesse sentido:

	Ciente:
	


6) Tenho ciência de que, caso seja selecionado, deverei realizar a minha matrícula na UNAERP tempestivamente durante todos os semestres em que permanecer em intercâmbio acadêmico e que, quando do meu retorno, apenas serão consideradas para aproveitamento curricular, as disciplinas cursadas no exterior, que guardarem equivalência com as disciplinas correspondentes ao currículo escolar do meu curso, respeitado o Projeto Pedagógico do Curso e de acordo com o Plano de Estudos elaborado em conjunto com o Coordenador do meu curso na UNAERP, cuja cópia deverei entregar ao Núcleo de Intercâmbio;

	Ciente:
	


7) Conheço o Regimento Geral da Universidade de Ribeirão Preto e tenho ciência dos deveres e obrigações do discente, tanto no seu dia-a-dia dentro da UNAERP quanto enquanto aluno intercambiário, conforme disciplinado no artigo 94 abaixo transcrito:

“Art. 94. Constituem deveres e direitos dos membros do corpo discente:

I. Aplicar a máxima diligência no aproveitamento do ensino ministrado;

II. Atender aos dispositivos regimentais, principalmente, quanto à frequência às aulas, às atividades curriculares e à execução dos trabalhos escolares;

III. Observar o regime disciplinar instituído no Estatuto da Unaerp, bem como neste Regimento;

IV. Utilizar, adequadamente, os serviços educativos gerais e correlatos postos à sua disposição pela Universidade;

V. Zelar pela conservação do patrimônio colocado à disposição pela Universidade responsabilizando-se, judicialmente, pelos danos praticados contra aquele;

VI. Quitar, nas épocas fixadas, seus compromissos com os encargos educacionais;

VII. Estar sempre munido de material escolar de uso individual, de consumo próprio para seu bom desempenho acadêmico;

VIII. Recorrer às instâncias superiores da Universidade, na forma de seu Estatuto e Regimento Geral e demais regimentos específicos dos órgãos da Universidade, de decisões de órgãos executivos e deliberativos.”

	Ciente:
	


8) Tenho ciência de que, conforme art. 95 do mesmo Regimento geral abaixo, a aplicação das sanções tem previsão no Artigo 78 do Estatuto da Universidade de Ribeirão Preto:

“Art. 95. O não cumprimento das normas institucionais implicará ao corpo discente, a aplicação das seguintes sanções:

I. Advertência verbal;

II. Repreensão escrita;

III. Suspensão de até 8 (oito) dias;

IV. Suspensão de 9 (nove) até 15 (quinze) dias;

V. Multa por prejuízos materiais causados;

VI. Suspensão de 16 (dezesseis) até 30 (trinta) dias;

VII. Suspensão acima de 30 (trinta) dias;

VIII. Exclusão do corpo discente”

	Ciente:
	


9) Tenho ciência de que, conforme art. 96 do mesmo Regimento Geral:

“Art. 96. As sanções previstas no artigo 95 serão aplicadas nas seguintes circunstâncias:

I. Advertência verbal: por desrespeito ao Regimento Geral da Universidade, Portarias emanadas da Diretoria, às Resoluções dos dirigentes universitários e às pessoas;

II. Repreensão escrita: na reincidência das infrações previstas no inciso “I” do artigo 95 deste Regimento e por ofensa ou agressão às pessoas;

III. Suspensão de até 8 (oito) dias, na reincidência das infrações previstas nos incisos precedentes e por improbidade na execução dos trabalhos acadêmicos;

IV. Suspensão de 9 (nove) até 15 (quinze) dias por conduta incompatível com a prática de atos lícitos:

V. Suspensão de 16 (dezesseis) até 30 (trinta) dias por infrações previstas nos incisos anteriores e/ou atos que causem dano ao patrimônio moral, científico cultural e material da universidade e/ou sua mantenedora;

VI. Suspensão superior a 30 (trinta) dias, na reincidência das infrações previstas nos incisos precedentes e/ou atos que causem dano ao patrimônio moral, científico cultural e material da universidade e/ou sua mantenedora;

VII. Exclusão do corpo discente na reincidência das infrações previstas nos incisos precedentes e atos graves contra o patrimônio moral, científico, cultural e material da Universidade”

	Ciente:
	


10) Que respeitarei às determinações dos regimentos ou órgãos reguladores do corpo discente da Universidade de destino e, no descumprimento, serei submetido às sanções previstas nos artigos 95 e 96 do Regimento da Unaerp.

	Ciente:
	


11) Tenho plena consciência da escolha da vaga e do período de intercâmbio a que me proponho, ciente de que desistências inviabilizam o intercâmbio de outros candidatos, meus colegas, e desgastam a imagem da UNAERP frente às universidades estrangeiras parceiras, desgastando também a credibilidade da parceria existente. No caso de imprevistos insuperáveis, tenho ciência de que é exigida a comunicação IMEDIATA ao Núcleo de Intercâmbio, por escrito, no idioma do país de destino, para que a coordenação do Núcleo tome as providências necessárias. 

	Ciente:
	


12) Tenho ciência da penalidade a que estarei sujeito no caso de desistência: 

a) A desistência deverá ser manifestada antes do aluno se candidatar ao parceiro no exterior, o desrespeito a este prazo impossibilita o aluno de participar novamente de qualquer programa de intercâmbio promovido pela UNAERP. 

	Ciente:
	


13) Tenho ciência de que ao término do meu programa de intercâmbio terei que apresentar boletim e documentos comprobatórios devidamente traduzidos e juramentados para fim de aproveitamento convalidatório ou inclusão das disciplinas extracurriculares.

	Ciente:
	


14) No meu retorno ao Brasil, comprometo-me a apresentar ao Núcleo de Intercâmbio o Relatório de Intercâmbio no máximo em 30 dias após o retorno.

	Ciente:
	


15) Comprometo-me de boa-fé que, no meu retorno ao Brasil, contribuirei na medida do possível com o International Team da UNAERP, cujo objetivo principal é recepcionar e dar apoio aos alunos estrangeiros que vierem estudar na UNAERP.

	Ciente:
	


	Ribeirão Preto,
	


	Nome completo:
	

	Código de matrícula:
	

	Curso:
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